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Estado do Paraná 

DECRETO N.° 
C35 

Institui o sistema de bolsas de estudo para 

discentes do Ensino de 19.e 29 Graus, 	do 

Ensino Supletivo e do Ensino Superior e esta 

belece normas para a sua Concessão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica instituído, na Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes de Umuarama,- o sistema de bolsas 'de estu 

do destinadas a discentes carentes do Ensino de 19 e 29 Graus, 

do Ensino Supletivo e do Ensino Superior. 

• Art. 29. As bolsas de estudo (BOLSA)., 	referenciadas 

no artigo "precedente, serão -financiadas com recursos orçamen 

tários da Prefeitura:Municipal de- Umuarama e a sua concessão 

obedeCerã às normas do presente Decreto. • 

• Art 39. A bolsa tem por fim auxiliar o custeio par 

cial ou total da educação de discente com aptidão e capacida 

de intelectual satisfatórias. 

Art. 49. A bolsa .é concedida pela Secretaria de Educa 

ção, Cultura e Esportes .e atende a despesas relativas a: 

ajuda de Custo.a discente de estabelecimento par 

ticular de ensino; 

II - auxílio para complementação de pagamento de des 

pesas necessárias, aos respectivos estudoise dis 

centes de estabelecimentos de ensino 	t t . 



REFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  Dec. 
	035 FLS. 	02 

Parágrafo Único.. Em qualquer hipótese a Bolsa 

, poderá ser concedida a discente .de estabelecimento oficial 

. particular de Ensino, cuja família apresente carência 	de 
cursos financeiros verificada através de critérios estabele . _ 
dos neste Decreto. 

Art. 59. É-vedada a concessão de Bolsa a inte 

ssado que já receba. de outra.entidade,spública ou 	particu 
r. 

Art. 69. A Bolsa poderá ser renovada, anualmen 

a pedido do interessado, que comprove: 

a).  a continuação da.carencia_.de recursos; 

b) a aprovação anual sucessiva, nos 	estudos, 

durante o período de gozo da bolsa; 

c) o satisfatório comportamento escolar. 

• Parágrafo Único.-  Excepcionalmente, poderá ser 

_evada a _repetência motivada pordoença ou. força 	maior, 
-idamente comprovada por .ocasião do pedido de.renovação. 

'Art. 79. O número de.bolsas de estudo e seu va • 
serão fixados anualmente,pela' Secretaria de Educação, Cul 

a e Esportes. 

Art. 89. 0.valorda.:-bolsa para discente matri 

ado em estabelecimento -particular não será inferior a 50% 

nquenta por cento) daquele fixado' para discente. do referi 

estabelecimento. 

Art. 99. Do valor .previsto para a concessão de 

sas,. serão,destinados 60%.:(sessenta por cento)_para discen 

do Ensino.Superior, 20% (vinte por.cento) para discentes 

Ensino de 19 e 29 Graus e. Ensino Supletivo - de. 'estabeleci 

zosiparticulares e .20% (vinte,:por.cento) para o 	auxílio 

risto.no.inciso.II, do art.: 49, deste Decreto. 

. 	Art: 10. Na hipótese de seleção de •candidatos 

'úmero superior ao do-total fixado; proceder-se-á reclas 

.cação, tendo em vista a maior' carência de.-recursos, a fim 

pe a concessão não exceda .o número fixado. 

Art. 11.. O pedido de Bolsa será feito através 

equerimento do interessado, devidamente protocolado 	na 
eitura Municipal e encaminhado.ã Secretaria de Educ 
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Cultura e Esportes. 

Parágrafo.Onico- O pedido de-Bolsa deverá ser 

acompanhado de comprovante de matrícula - nó estabelecimento de 

ensino e. do comprovante de rendas -do-interessado.e 'de sua fa, 

mília, justificando as razões; da solicitação. 

Art. 12. O prazo para a entrega dos 	requeri 

mentos .e respectiva documentação:será- fixado, 	anualmente, 

pela Secretaria de-EdUcação, Cultura e Esportes.. 

Art. 13. Comissão especial, disignada 	pelo 

Executivo .Municipal, procederá-à- análise e deliberação de ca 

da pedido ao Benefício. 

Art. 14. A.Secretaria de Educação, 	Cultura 

e Esportes encaminhará a relação dos discentes' contemplados 

pelos benefícios.deste . Decreto à:Secretaria Municipal de Fi 

nanças para o seu devido. registro.e para-efetuar. os pagamen 

tos das bolsas na forma da Lei. 

Parágrafo Único. A Secretaria de Educação, u1 

tura e Esportes encaminhará.a.mesinarelação também aos .esta 

belecimentos de ensino em. que estejam matriculados os bolsis 

tas para que procedam ao seu respectivo registro .e creditem 

em favor dos alunos beneficiados -os.valores. das Bolsas fixa - _ 
dos pela Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 15. O pagamento das bolsas será efetuado 

pela Prefeitura Municipal diretamente aos respectivos 

beleciMentos. 

esta 

§ 19. O pagamento do auxílio previsto no in 

ciso II, do.art. 49, deste Decreto-,' será efetuado de 	acordo 

com- as-instruções e . exigências estabelecidas pela. Secretaria 

de Educação, Cultura e Esportes. 

§ 29. Para-  a solicitação do pagamento, 	refe 

rido no parágrafo anterior, - a Secretaria de.Educação, 	Cultu — 
ra é- Esportes expedirá uma Comunicação Interna à Divisão -de 

Contabilidadei.da Secretaria da Fazenda, autorizando a reali 

zação do empenho. 

Art.. 16. Os. estabelecimentos de ensino 	deve 

rão prestar contas . ã Prefeitura - Municipal das - importâncias 

recebidas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conta 

' 
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DS ,a partir da data do recebimento*das respectivas bolsas. 

Art. 17. Os estabelecimentos de Ensino 	deve 
io expedir - documento próprio de recebimento dos valores das.  
)1sas, pagos .pela Prefeitura, para- efeito da . contabilidade 

Inicipal e para a devida' prestação 'de contas. 

Art, 18. 0.valor total da. Bolsa será pago aos 
.tabelecímentos de ensino. em parcelas mensais iguais, 	divi 
do pelo número de contribuições exigidos pela Escola. 

Art. 19. O Estabelecimento de Ensino, que te 

a bolsista entre os seus matriculados, ficará obrigado: 

- a) a dar-lhe 'idêntico tratamento ao do àispen 

sado ao discente comum; 

b) a prestar informações, que lhe forem soli 

citadas pela autoridade 'competente, sobre 

a.vida escolar - do bolsista; 

c) a apresentar, mensalmente, atestado de fre 

quência do aluno; 

e) a não fazer publicidade indevida a respei 

to da condição de bolsista.do.discente. 

- Art. 20. O estabelecimento de ensino que não 

prir com o prazo para a prestação de 'contas poderá ter .sus 

so o pagamento delas, ficando-responsável - a assumir o 'ónus 
mesmas durante o, período de inadimplência. 

Art. 21. As Bolsas de que trata este Decreto 

nominativas e intransferíveis. 

• Art. 22. As Bolsas serão renovadas s.nualmen 
,mediahteapresentação, pelo estabelecimento de 	Ensino, 
itestado de .frequência do bolsista., cumprida a 	exigência 
:ida no parágrafo único do art. II. 

.Art. 23. A Prefeitura:Municipal de Umuarama 

:ará os critérios deste Decreto para a. concessão - das 	10 
) meias bolsas concedidas pela Faculdade de 	Filosofia, 
cias e .Letras de Umuarama. 

Art. 24. Os casos:omissos serão 	resolvid 
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elo Secretário de EduCação ,Cultura e Esportes. 

Art. 25. O presente Decreto.  entrará em vigor 
a data de sua publicação, revogadas as disposições em 	con 
rário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17. de fevereiro de 1987. 
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MERO ILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ.LUI2 DE MORAES 

Secretário de Administração 

AU UST/0 AIOSKI 	  
Secretárde á, ucação~dhae) ObSICIA 

• .Esportes ‘,Ç,P 	0j.4 	 

, 

21A1D190 20TA 30 0,42iVla  

ias. 

c 



• 
'.4.1 

9n •OCC1 	uu Ea ..1Ac:!31:1,JUi f4gUlUí351. 20 	.219  

.cci7otizla L isuLJILJ ,crspsouL ob ol zt&B ol 

uopiv mo 	iin: ozG LinLLuuc: O .25 
% 
noo 	mo ao-à)leoca.L. 	abbLp ov 	o mLLciic £1.12 et) bi£b f 

011i).J 

.vser ob o:Ltsuovel,  Lb vr ;Jos 

PJLJd.,N.A,k/ 
adL dC iUd 22.0t 

oLQn-IJLInimbll ob oiJo 

Alterado Çorlformi 
.19gailikA.°  43/4 	/  cie?' 

DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 

I

ALTERADO CONFORME 

.ãc,N.0  00 	 

DIV. SfRVIÇOS GERAIS 

OLD 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006

